
MUNICIPIO DE PARANAGUÁ 

Secretaria Municipal de Abastecimento e Almoxarifado Central 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Processo nº 62.248/2014 

 

Pregão Eletrônico nº 065/2014 - Registro de Preços nº 041/2014 

 

NOME DO PROMITENTE FORNECEDOR: 

DUXTON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

 

ENDEREÇO: 

Av. Waldemar Longato, 565, II, Distrito Industrial - Iracemápolis/SP – CEP 13495-

000, Fone: (19) 3456-5525 / (19) 3456-2781, e-mail: 

salomao.meneses@duxton.com.br. 

 

CNPJ/MF sob o nº 11.080.242/0001-59 através do seu representante legal, 

SALOMÃO LOPES DE MENESES, RG nº 14793090-X, CPF nº 075.054.108-30, 

conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, firmado com o MUNICIPIO DE PARANAGUÁ, neste ato representado 

pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal EDISON DE OLIVEIRA KERSTEN, obriga-se 

ao quanto segue: 

LOTE ITEM MATERIAL MARCA UNID. QUANT 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

8 1 

Parafuso francês de 

cabeça abaulada, 

com porca e 

arruela, todos 

galvanizados a 

fogo, com 

dimensões de 5/16 x 

3” (Polegadas). 

LP UNID. 6.000 3,041667 18.250,00 

14 1 

Fixador para tachas 

com catatalizador 

(COLA)  para 

fixação de tachas: 

deve respeitar as 

limitações de 

temperatura 

determinantes de 

alterações do 

pavimento; deve 

oferecer perfeita 

aderência do 

dispositivo ao 

pavimento asfáltico 

ou de concreto, 

devendo ter um 

tempo de secagem 

que permita a 

liberação do 

tráfego em, no 

máximo, 30 (trinta) 

minutos. 1Kg 

Duxton KG 6.000 8,305 49.830,00 
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VALOR TOTAL R$ 68.080,00 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 O objeto desta Ata é o Registro de Preços ofertados pelo 

PROMITENTE FORNECEDOR para o Fornecimento de Material para 

Sinalização Viária, a fim de atender as necessidades do 

Departamento Municipal de Trânsito, afeto à Secretaria Municipal de 

Segurança – SEMSEG, em futuras e eventuais contratações, 

devidamente quantificados e especificados na proposta de preços, 

originária do Pregão Eletrônico nº 065/2014, desta Ata de Registro 

de Preços que consiste no Resumo Final da Licitação. 

1.2  Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, relacionados nesta Ata de 

Registro de Preços, ficam declarados registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a ser 

firmados entre o PROMITENTE e o Município de Paranaguá, através 

da  Secretaria Municipal de Segurança. 

1.3  A existência de preços registrados não obriga a Autoridade Pública 

Municipal a firmar as contratações que deles poderão advir, 

ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade 

de condições. 

1.4  Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a aceitar, quando 

solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do 

prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se 

fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato e as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei 

nº 8.666/1993. 

 

2. CLÁSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1 As despesas decorrentes da execução da presente licitação 

correrão pela dotação orçamentária para o exercício de 2015. 

 

 3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1  O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor ofertado 

pelo PROMITENTE FORNECEDOR para os lotes 08 e 14 constantes da 

proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 065/2014, que faz 

parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, 

perfazendo o valor total estimado de R$ 68.080,00 (Sessenta e oito 

mil e oitenta reais), fixo, inclusos todos os custos e despesas 

decorrentes de transporte, seguros, tributos, contribuições fiscais, 

parafiscais, emolumentos e custos de qualquer natureza. 

3.2  O pagamento será realizado pela unidade compradora, através de 

crédito em conta corrente à agência bancária indicada na 

declaração fornecida por estabelecimento bancário, constantes 

da proposta de preços do PROMITENTE FORNECEDOR, no prazo de 

até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos 

materiais e mediante a apresentação da nota fiscal devidamente 
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atestada pelo servidor/comissão de recebimento, acompanhada, 

obrigatoriamente, de nota fiscal emitida por meio eletrônico. 

3.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares 

por parte da contratada, o decurso do prazo de pagamentos será 

interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 

estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização 

financeira. 

3.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser 

apresentado pelo fornecedor, através de nota fiscal, em duas vias, 

com requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na 

sua proposta, após assinatura do contrato ou por outros 

instrumentos haveis, nas formas previstas no art. 62 da Lei nº 

8.666/1993 e recebimento da nota de empenho. 

3.5 A entrega do material, por parte da contratada, para uma 

determinada unidade, não poderá estar vinculada a débitos de 

outras unidades, porventura existentes, sob pena de sanções 

previstas em lei. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 

 

4.1 Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, 

serem celebrados tantos contratos quantos necessários, para 

atendimento do Departamento Municipal de Trânsito.   

 

5. CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

 

5.1  Cumprir a presente Ata de Registro de Preços conforme disposições 

nela constantes, sem prejuízo da cobrança da multa 

correspondente ao período total do atraso, respeitado o disposto 

na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 

5.2 Cumprir integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos 

porventura firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata 

de Registro de Preços. 

5.3 Entregar os materiais na sede da secretaria requerente ou no local 

previamente definido, em até 15 (quinze) dias corridos do 

recebimento da nota de empenho, mediante conferência 

obrigatória pela Comissão de recebimento do órgão solicitante. 

 

6. CLÁSULA SEXTA – INCIDÊNCIA FISCAIS 

 

6.1 O PROMITENTE FORNECEDOR declara haver levado em conta, na 

apresentação de sua proposta os tributos, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 

despesas incidentes sobre a compra de material, inclusive frete, não 

cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 

para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 

determinados pela Autoridade Competente. 

6.2 Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da 
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entrega do objeto, que o PROMITENTE FORNECEDOR acresceu 

indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer 

tributos não incidentes sobre a compra contratada, tais valores 

serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor 

porventura pago ao PROMITENTE FORNECEDOR. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CONTRATO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato entre o 

PROMITENTE FORNECEDOR e o titular da unidade compradora. 

7.1.1 O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas 

formas previstas no art. 62 da Lei nº 8.666/1993. 

7.2 O PROMITENTE FORNECEDOR poderá ser convocado para 

assinatura do contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

envio da convocação via comunicação expressa. 

7.3 O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a 

recusa em assinar o contrato implicará na aplicação das sanções 

previstas no edital. 

7.4 Nos termos do artigo 67, da Lei nº 8.666/93, a fiscalização da 

execução do contrato decorrente da presente licitação será 

realizada pela Comissão Especial de Fiscalização da Execução dos 

Contratos Administrativos Municipais, nos termos do Decreto nº 

2.616/2015, de modo que não se considerará entregue o material, 

obra ou serviço (e por conseqüência não será autorizado o 

pagamento contratado), sem que tenham sido observadas as 

exigências e formalidades do referido Decreto; 

 

7.5 A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

empresa licitante, até mesmo perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica co-responsabilidade do licitante ou 

de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei nº 8.666/93, com suas 

alterações). 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – FORMA DE FORNECIMENTO, ENTREGA E 

RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

 

8.1 Os produtos deverão ser entregue com o prazo de validade superior 

a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. 

8.2 A empresa deverá ser a responsável pela entrega do objeto desta 

Ata no endereço mencionado no Edital. 

8.3 Em caso de divergência os materiais serão devolvidos e a empresa 

se responsabilizará pela sua substituição. 

8.4 A entrega dos materiais deverá ser efetuada no local indicado no 

item 8.2 deste instrumento, em até 15 (quinze) dias corridos do 

recebimento da nota de empenho via e-mail ou correio, mediante 

conferência obrigatória pela Secretaria Requerente. 

8.5  Os produtos serão recebidos nas seguintes condições: 

8.5.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
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conformidade do material com a especificação, no prazo de até 3 

(três) dias úteis contados do seu recebimento. Sendo constatados 

defeitos e divergências das especificações, o setor responsável 

recusará o recebimento, dando ciência dos motivos da recusa à 

contratada, que assumirá todas as despesas daí decorrentes, sem 

prejuízo das penalidades previstas na lei, devendo, no prazo de 8 

(oito) dias contados a partir da notificação, repor o produto. Caso a 

verificação não seja procedida reputar-se-á como realizada dentro 

do prazo fixado. 

 8.5.2 Definitivamente, após o decurso do prazo de verificação que 

comprove a adequação do fornecimento, ou, no caso em que não 

haja por parte da contratante, qualquer manifestação até o prazo 

final do recebimento provisório. 

8.6 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade 

da contratada pela perfeita execução deste contrato, quanto à 

qualidade, correção e segurança do objeto contratado. 

8.7 Correrá por conta da contratada, toda e qualquer despesa com 

ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas 

oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento. 

8.8 Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda 

de qualidade no prazo e sua validade, fica o proponente obrigado 

a efetuar a troca dos mesmos nas especificações e quantidades 

relativas sem ônus para a administração pública no prazo de 10 

(dez) dias úteis a contar da data de notificação. 

8.9 A nota fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade 

com as unidades de fornecimento indicadas no edital e da 

proposta do fornecedor. 

 

9. CLÁUSULA NONA – REVISÃO DE PREÇOS 

 

9.1 Os preços poderão ser revistos, por solicitação expressa da 

detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

9.1.1 O pedido deverá ser dirigido à Procuradoria Geral do Município. 

9.2 A cada pedido de revisão de preço, deverá o PROMITENTE 

FORNECEDOR comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 

demonstrando a nova composição do preço. 

9.3 No caso de o PROMITENTE FORNECEDOR ser revendedor ou 

representante comercial, deverá demonstrar de maneira clara a 

composição do preço constante de sua proposta, com descrição 

das parcelas relativas ao valor da aquisição do produto com notas 

fiscais de fábrica/indústria, encargos em geral, lucro e participação 

percentual de cada item em relação ao preço final (planilha de 

custos). 

9.4 A Administração Municipal poderá exigir do PROMITENTE 

FORNECEDOR listas de preços expedidas pelos fabricantes, 

contendo, obrigatoriamente, a data de inicio de sua vigência e 

numeração seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de 

preços. 
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9.5 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a 

Administração Municipal adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 

mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, 

de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, 

devendo a deliberação ou deferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa de escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 

(quinze) dias. 

9.6 O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à 

época do julgamento da disputa, devidamente apurado, e os 

propostos pelo PROMITENTE FORNECEDOR será mantido durante 

toda a vigência do registro. 

9.7 A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir 

da data da publicação da deliberação no Diário Oficial dos 

Municípios do Paraná. 

9.8 É vedado ao PROMITENTE FORNECEDOR interromper o fornecimento 

enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 

estando, neste caso, sujeito às sanções previstas no edital. 

9.9 Quando a Secretaria Municipal de Segurança, através de pesquisa 

trimestral ou impugnação de terceiros, verificar que o valor 

registrado está acima dos preços praticados no mercado, 

convocará o PROMITENTE FORNECEDOR, através de 

correspondência oficial, para adequar os preços registrados 

àqueles oficialmente reconhecidos pelo Município de Paranaguá, 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 

9.10 Na hipótese da PROMITENTE FORNECEDOR não efetuar a 

adequação dos preços de mercado, o Município de Paranaguá, a 

seu critério poderá residir, parcial ou totalmente, a Ata de Registro 

de Preços. 

9.11 A revisão levará em consideração as normas legais federais, 

estaduais e municipais, que tem supremacia em face das previsões 

desta cláusula nona. 

 

 10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES 

 

10.1 A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão 

aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade 

da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio 

processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 

contraditório: 

10.1.1  Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

10.1.2   Multa por atraso imotivado do fornecimento do material, nos prazos 

abaixo definidos: 

 

a) até 30 (trinta) dias: a,3% ao dia, sobre o valor da fatura do 

fornecimento do material; 

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento 
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da nota de empenho ou documento correspondente: 20% sobre o 

valor da fatura do fornecimento do material. 

 

10.1.3  Multa de até 15% sobre o valor da nota de empenho ou contrato, 

em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço da 

caução, quando exigida, ou assinar o contrato ou retirar o 

documento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

da data de sua convocação; 

10.1.4 Será aplicável cumulativamente ou não com outras sanções, multa 

convencional de 20% sobre o valor da contratação, na ocorrência 

de inexecução total do contrato, e de 10% sobre o valor total da 

contratação, se ocorrer inexecução parcial, reconhecendo a 

licitante desde já, os direitos da Administração, nos termos do art. 77 

da Lei nº 8.666/1993; 

10.1.5  Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

 

a) até 3 (três) meses quando incidir 2 (duas) vezes em atraso, por mais 

de 15 (quinze) dias; 

b) até 5 (cinco) anos nos casos em que a inadimplência acarretar 

prejuízo para a Administração. 

 

10.1.6 Declaração de idoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal quando o licitante incorrer por 

duas vezes nas suspensões elencadas acima. 

10.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a 

Administração Pública Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo 

de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 

Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

10.3 Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública Municipal, enquanto perdurem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

10.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor 

correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 

administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, 

ainda, cobradas judicialmente, a critério da Procuradoria do 

Município. 

10.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, 

quando exigida, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, a 

qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

10.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 

penalidades, a depender do grau da infração cometida pela 

CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 

Municipal, não impedindo que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato. 
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10.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após prévio processo 

administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado 

da notificação administrativa à CONTRATADA. 

10.8 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será facultada a 

defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da intimação. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CANCELAMENTO 

 

11.1 O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Prefeitura 

Municipal quando: 

 

a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao 

Registro de Preços; 

b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro 

de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração Municipal; 

c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato, decorrente da Ata de Registro de Preços firmado pela 

contratada e do edital, bem como na forma da norma jurídica 

aplicável à hipótese; 

d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos 

praticados no mercado e o fornecedor se recusar a adequá-los na 

forma prevista na cláusula 22 do edital; 

e) houver razões de interesse público, decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

 

11.2 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada por iniciativa do 

fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 

estar impossibilitado de cumprir as exigências do Edital e seus 

Anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

11.2.1 A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo assegurada defesa 

prévia, sem prejuízo de aplicações de sanções previstas no Edital e 

na legislação vigente. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 

 

12.1 Fica eleito o foro da Cidade de Paranaguá, Estado do Paraná, 

como o competente para dirimir questões decorrentes do 

cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as 

partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

 

 

Paranaguá, 01 de junho de 2015 
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MUNICIPIO DE PARANAGUÁ – CONTRATANTE 

EDISON DE OLIVEIRA KERSTEN  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

  

DUXTON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

11.080.242/0001-59 


